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Altera a Lei n.º 635/12, de 07 de dezembro de 

2012, e dá outras providências. 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE FORMOSA, Estado de Goiás, aprovou, e eu, 

sanciono a seguinte Lei: 
 

Art. 1º  O artigo 1º da Lei n.º 635/12, de 07 de dezembro de 2012, que denomina de 

“Creche Municipal Helena de Sousa Santos”, passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

“Art. 1º  Fica denominada de “CMEI – Centro Municipal de Educação Infantil 

Helena de Sousa Santos”, a CMEI localizada na Via 12, Quadra 68, S/Nº, Parque Lago, 

neste Município.” 

 

Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Formosa, 16 de abril de 2013. 
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